
Estado do Acre
Assembléia Legislativa

Gabinete da Deputada Maria Antonia

PROJETO DE LEI 125 /2010

"Conceder Título de Cidadão
Acreano ao Sr. Adernar
Fonseca Pereira".

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇO SABER, que a Assembléia Legislativa do
Estado do Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. r. Fica Concedido o Título de Cidadão Acreano ao Sr. Adernar
Fonseca Pereira.

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, "DeputadoFranciscoCartaxo"

18 de novembro de 2010
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Estado do Acre
Assembléia Legislativa

Gabinete da Deputada Maria Antonia

JUSTIFICATIVA

o Sr. Adernar Fonseca Pereira, natural de Conceição da Barra
- Espírito Santos, Nascido em data de 08 de abril de 1975, filho de Celestino
Pereira e Ana Maria Fonseca Pereira, casado com Jorgete Ferreira Maia e pai de
Brenda Maia Fonseca.

Adernar Fonseca Pereira, Comerciante, chegou ao Acre em
1996, veio conhecer por curiosidade e resolveu fixar moradia no Estado.
Começou trabalhando como vendedor crediarista em Rio Branco e nos
municípios circunvizinhos, onde trabalhou por dez anos, através das vendas
gerou em tomo 10 empregos diretos e ajudou muitas pessoas carentes nos bairros
de Rio Branco, com doação de alimentos e muitas vezes a própria mercadoria era
doada em função necessidade das pessoas e a falta de renda para pagar. Hoje
trabalha do ramo de construção civil, construindo casas populares para pessoas
de baixa renda e gera em tomo em tomo de 30 empregos diretos e diversos
indiretos.

Seu nome foi escolhido para receber o Título de Cidadão
Acreano, por tratar-se de um cidadão, acreano de coração, que acreditou e
investiu no Estado do Acre.

Por todos esses motivos nada mais justo que reconhecer como
filho da terra tão ilustre "acreano" por convicção e coração a Titularização de
"Cidadão Acreano".

Sala de Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"

26 de novembro de 2010
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